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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO

1.1.  Através  da  presente  ata  ficam  registrados  os  seguintes  preços  para  a  contratação  de  Pregão
Eletrônico com Registro de Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de tintas
e materiais de pintura que serão utilizados na manutenção dos espaços públicos do Município de Lucas
do Rio Verde-MT.

CATALIZADOR  PARA  ESMALTE
SINTETICO  AUTOMOTIVO.
EMBALAGEM COM 150 ML

WANDA4 R$14,30127 R$1.816,10UNID
ADE

154524

EMULSAO  ACRILICA  MODIFICADA,
COM  CARGAS  MINERAIS,  ADITIVOS
E  AGUA,  -  MULTIMASSA  TAPA-
TUDO    PARA  ALVENARIA,
MADEIRA  E  GESSO,  NIVELA
IMPERFEICOES,  NAO  RETRAI,
AUTO  PODER  DE  ENCHIMENTO,
SECAGEM  EXTRA-RAPIDA,
RENDIMENTO  VARIADO
CONFORME  A  RUGOSIDADE  DA
SUPERFICIE    POTE  COM  340
GRAMAS

MAZA20 R$22,50128 R$2.880,00UNID
ADE

153458

ENDURECEDOR  PARA  TINTAS  PU,
SECAGEM  FINAL  EM  ATE  12
HORAS,  COMPOSTO  POR
SOLVENTES  AROMATICOS  E
ADITIVOS  ESPECIAIS.    LATA  COM
900 ML

MAZA21 R$60,5097 R$5.868,50UNID
ADE

170851

CÓD. QTD VAL. TOTALMARCADESCRIÇÃO UN. VAL. UNITÁRIO

Pregão Eletrônico Nº 60 / 2023

Pelo  presente  instrumento,  compareceram,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  LUCAS  DO  RIO  VERDE,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  situado  na  Av.  América  do  Sul,  2500-S,  Loteamento  Parque
dos  Buritis  Lucas  do  Rio  Verde  –  MT,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n.  º24.772.246/0001-40,  neste  ato
representada  pelo  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E  ADMINISTRAÇÃO,  O  Sr.  ALAN
TOGNI, portador do CPF/MF n.º XXX.538.401-XX, conforme atribuições legais estabelecidas no Decreto
nº  3773  de  19  de  janeiro  de  2018,  doravante  denominado  "MUNICÍPIO",  e,  do  outro  lado,  a  empresa
BIAZI  MATERIAIS  PARA  CONSTRUCAO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  06.930.323/0001-60  e
inscrição  estadual  n.º  132665972,  com  sede  na  Avenida  MATO  GROSSO,  Bairro  AV  CIDADE  NOVA,
em  Lucas  do  Rio  Verde,  no  Estado  de  Mato  Grosso,  número  de  telefone  (65)  3549-3623  doravante
designada  DETENTORA  DA  ATA,  neste  ato  representada  pelo  Senhor(a)  TELMO  CARLOS  BIAZI,
portador(a)  do  CPF  nº  XXX.929.879-XX,  resolvem  celebrar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS,  com  fulcro  na  Lei  14.133,  de  1º  de  Abril  de  2021  e  Decreto  Municipal  nº  6.248/2023,  e  de
acordo  com  o  que  consta  no  Procedimento  Pregão  Eletrônico  Nº  60/2023,  mediante  as  seguintes
cláusulas e condições:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 267/2023

Pregão Eletrônico com Registro de Preços
para  contratação  de  empresa
especializada  no  fornecimento  de  tintas  e
materiais  de  pintura  que  serão  utilizados
na  manutenção  dos  espaços  públicos  do
Município de Lucas do Rio Verde-MT.

Processo Administrativo Nº 130 / 2023

ITEM
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ESPATULA  APLICADORA  DE
EFEITOS  DECORATIVOS.  IDEAL
PARA  UTILIZACAO  NA  APLICACAO
DE  EFEITOS  DECORATIVOS
DIVERSOS

TIGRE22 R$94,9917 R$1.614,83UNID
ADE

154454

FUNDO  CONVERTEDOR  DE
FERRUGEM.  LIQUIDO  VISCOSO
MARROM  -  EMBALAGEM  COM
500ML

TF730 R$19,1044 R$840,40UNID
ADE

154476

FUNDO  PREPARADOR,  COR
INCOLOR,  BASE  AGUA,
CLASSIFICACAO  TIPO  4.1.2.8  DA
NBR  11702:2019,  PARA  PAREDES
EXTERNAS  E  INTERNAS,
RENDIMENTO  MINIMO  DE  270  M2,
SECAGEM  FINAL  EM  ATE  04  HORAS
LATA COM 18 LITROS

MAZA31 R$109,9976 R$8.359,24UNID
ADE

170852

FUNDO  PREPARADOR,  COR
INCOLOR,  BASE  AGUA,
CLASSIFICACAO  TIPO  4.1.2.8  DA
NBR  11702:2019,  PARA  PAREDES
EXTERNAS  E  INTERNAS,
RENDIMENTO  MÍNIMO  DE  50  M2,
SECAGEM  FINAL  EM  ATE  04
HORAS, LATA COM 3,6 LITROS.

MAZA32 R$39,9076 R$3.032,40UNID
ADE

702802

MASSA  CORRIDA  NIVELADORA,
COR  BRANCO,  CLASSIFICACAO
TIPO  4.7.2  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  MINIMO  DE  15  M2,
SECAGEM  FINAL  EM  ATE  05  HORAS
LATA COM 5,7 KG

MAXVINIL60 R$22,9980 R$1.839,20UNID
ADE

170858

MEMBRANA  ASFALTICA
IMPERMEAVEL,  PRODUZIDA  A
BASE  DE  ASFALTOS
MODIFICADOS,  QUE  APRESENTA
EXCELENTE  ADERENCIA  E
PERMANENTE  ADESIVIDADE  A
VARIOS  SUBSTRATOS.  POSSUI
ESTRUTURANTE  CENTRAL  DE
POLIETILENO  QUE  CONFERE
MAIOR  RESISTENCIA  E
COBERTURA  SUPERFICIAL  DE
ALUMINIO  FLEXIVEL,  ESPESSURA
DE  1MM,  ROLO  COM  10CMX10M
1M2

VEDATUDO65 R$29,90261 R$7.803,90ROLO155032

PRIMER  EPÓXI  POLIAMIDA,  LINHA
PREMIUM,  COR  BRANCO,  BASE
SOLVENTE,  ACABAMENTO
BRILHANTE,  CLASSIFICAÇÃO  TIPO
4.2.1.12  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MÍNIMO
DE 47  M²,  SECAGEM FINAL  EM ATÉ
08 HORAS, PODER DE COBERTURA
DE  TINTA  SECA  MÍNIMO  DE  75%
M²/LITRO  –  CONJUNTO  A+B+C,
CONTENDO  2,7  L  DE  TINTA  BASE
(A)  E  0,9L  DE  CATALIZADOR
POLIAMIDA  (B),  E  0,9L  DILUENTE,
TOTALIZANDO  CONJUNTO  DE  4,5
LITROS.

BRASILUX77 R$234,90191 R$44.865,90UNID
ADE

702609

PRODUTO  BI-COMPONENTES,  A
BASE  DE  RESINA  EPOXI,
POLIAMIDA E  CARGAS MINERAIS,

HENKEL79 R$16,7296 R$1.605,12UNID
ADE

156672
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COM  SECAGEM  RAPIDA,
EMBALAGEM COM 100G.

REMOVEDOR PASTOSO A BASE DE
SOLVENTES.  LIQUIDO  VISCOSO,
ASPECTO  GELATINASO  E
INCOLOR.  RENDIMENTO  MEDIO
TEORICO  DE  800GR  DE
REMOVEDOR  PARA  CADA  1,15M2
EMBALAGEM COM 800GR

MAZA80 R$38,0097 R$3.686,00UNID
ADE

154122

RESINA  SINTETICA  DE  ALTO
DESEMPENHO,  COR  BRANCO,
PARA  ARGAMASSAS  E
CONCRETOS,  USO  EXTERNO  E
INTERNO,  COMPOSTO  POR
COPOLIMERO  VINILICO,
RENDIMENTO  MINIMO  DE  45  M2
LATA COM 18 KG

QUARTZOLIT95 R$234,0051 R$11.934,00UNID
ADE

170862

RESINA  SINTETICA  DE  ALTO
DESEMPENHO,  COR  BRANCO,
PARA  ARGAMASSAS  E
CONCRETOS,  USO  EXTERNO  E
INTERNO,  COMPOSTO  POR
COPOLIMERO  VINILICO,
RENDIMENTO  MINIMO  DE  45  M2
LATA COM 3,6 KG

QUARTZOLIT96 R$72,0041 R$2.952,00UNID
ADE

170863

REVESTIMENTO
IMPERMEABILIZANTE
BICOMPONETE  (A+B),  COR  CINZA,
SEMI-FLEXIVEL,  PARA
ARGAMASSAS  E  CONCRETOS,  A
BASE  DE  CIMENTO,  CARGAS
MINERAIS  E   RESINA  ACRILICA
CAIXA  COM  04  KG,  CONTENDO
LIQUIDO (A) E PO (B)

QUARTZOLIT97 R$32,0051 R$1.632,00UNID
ADE

170864

REVESTIMENTO
IMPERMEABILIZANTE
BICOMPONETE  (A+B),  COR  CINZA,
SEMI-FLEXIVEL,  PARA
ARGAMASSAS  E  CONCRETOS,  A
BASE  DE  CIMENTO,  CARGAS
MINERAIS  E   RESINA  ACRILICA
CAIXA  COM  18  KG,  CONTENDO
LIQUIDO (A) E PO (B)

QUARTZOLIT98 R$77,0051 R$3.927,00UNID
ADE

170865

ROLO  DE  LÃ  SINTÉTICA,  100%
POLIAMIDA,  ALTURA  DA  LÃ  10MM,
COM 23 CM

TIGRE108 R$19,16271 R$5.192,36UNID
ADE

702617

ROLO  DE  LÃ  SINTÉTICA,  100%
POLIAMIDA,  ALTURA  DA  LÃ  10MM,
COM 5 CM INCLUSO GARFO

TIGRE109 R$11,98100 R$1.198,00UNID
ADE

702620

ROLO  DE  LÃ  SINTÉTICA,  100%
POLIAMIDA,  ALTURA  DA  LÃ  10MM,
COM 9 CM INCLUSO GARFO

TIGRE110 R$12,38451 R$5.583,38UNID
ADE

702619

SELANTE  MASTIQUE  A  BASE  DE
RESINAS  ACRILICAS,  COM  OTIMAS
CARACTERISTICAS  DE
ELASTICIDADE,  ADERENCIA  E
IMPERMEABILIDADE.  PASTOSO
COR  BRANCA,  CARTUCHO  DE
MINIMO 400GR.

WORKER115 R$74,9881 R$6.073,38UNID
ADE

171367
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TELA  EM  POLIESTER,  C/  SISTEMA
DE BANDAGEM CENTRAL,  PERMITE
MOVIMENTACOES  DE  DILATACAO
DE  ATE  100%  TEM  ELASTICIDADE
PERMANENTE,  ANTI-MOFO,  ALTA
RESISTENCIA-  CURATIVO  DE
PAREDE,  DIMENSOES
100MMX30MMX5M.

VIAPOL119 R$46,5881 R$3.772,98UNID
ADE

156358

THINNER  MULTIUSO,  COMPOSTO
POR  SOLVENTES   AROMATICOS,
ESTERES,   ALCOOL  E   ACETATOS,
PARA  DILUICAO  EM  ESMALTES,
PRIMERS  SINTETICOS  E  LIMPEZA
EM GERAL   LATA COM 900 ML

BRASILUX122 R$12,58103 R$1.295,74UNID
ADE

170871

TINTA  ACRILICA,  COR  AMARELO
CANARINHO  (REFERENCIA  DE
COR,  SW  6905  SHERWIN-WILLIAMS,
L079  FUTURA,  AMARELO  SOL
SUVINIL),  ACABAMENTO
ACETINADO,  CLASSIFICACAO  TIPO
4.5.7  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MINIMO
DE  6  M2,  SECAGEM  FINAL  EM  ATE
12 HORAS, SEM CHEIRO EM ATE 03
HORAS,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  SECA  MINIMO  DE  5,0
M2/LITRO,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  UMIDA  MINIMO  90%  R/C,
RESISTENCIA  A  ABRASAO  UMIDA
COM  PASTA  ABRASIVA  MINIMO  150
CICLOS  -  LATA  COM  810  ML,
CONTENDO BASE E PIGMENTACAO

SW128 R$79,9059 R$4.714,10UNID
ADE

170934

TINTA  ACRILICA,  COR  AMARELO
CURRY  (REFERENCIA  DE  COR,  SW
6671  SHERWIN-WILLIAMS,  L084
FUTURA,  FREVO  SUVINIL),
ACABAMENTO  ACETINADO,
CLASSIFICACAO TIPO 4.5.7  DA NBR
11702:2019,  RENDIMENTO
ACABADO  MINIMO  DE  6  M2,
SECAGEM  FINAL  EM  ATE  12
HORAS,  SEM  CHEIRO  EM  ATE  03
HORAS,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  SECA  MINIMO  DE  5,0
M2/LITRO,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  UMIDA  MINIMO  90%  R/C,
RESISTENCIA  A  ABRASAO  UMIDA
COM  PASTA  ABRASIVA  MINIMO  150
CICLOS  -  LATA  COM  810  ML,
CONTENDO BASE E PIGMENTACAO

SW129 R$74,9054 R$4.044,60UNID
ADE

170935

TINTA  ACRILICA,  COR  BRANCO
NEVE,  LINHA  ECONÔMICA,
ACABAMENTO  FOSCO,
CLASSIFICAÇÃO  ABNT  NBR:  11.702
TIPO  4.5.1  e  NBR  15079-1,
RENDIMENTO  MINIMO  DE  70M2  -
LATA COM 18 LITROS

MAZA130 R$122,00101 R$12.322,00UNID
ADE

702638

TINTA  ACRILICA,  COR  VERMELHO
CONFIANTE  (REFERENCIA  DE  COR,
SW  6871  SHERWIN-WILLIAMS,  X016
FUTURA,  MACA  DO  AMOR
SUVUNIL),  ACABAMENTO
ACETINADO,  CLASSIFICACAO  TIPO
4.5.7  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MINIMO

SW132 R$79,9956 R$4.479,44UNID
ADE

170938
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DE  6  M2,  SECAGEM  FINAL  EM  ATE
12 HORAS, SEM CHEIRO EM ATE 03
HORAS,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  SECA  MINIMO  DE  5,0
M2/LITRO,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  UMIDA  MINIMO  90%  R/C,
RESISTENCIA  A  ABRASAO  UMIDA
COM  PASTA  ABRASIVA  MINIMO  150
CICLOS  -  LATA  COM  810  ML,
CONTENDO BASE E PIGMENTACAO

TINTA  ACRÍLICA  COR  AZUL
ESCURO  (REFERÊNCIA  COR  SW
6959  SHERWIN-WILLIAMS,  L017
FUTURA,  LÁPIS  LAZÚLI  SUVINIL),
LINHA  PREMIUM,  ACABAMENTO
ACETINADO,  CLASSIFICAÇÃO  TIPO
4.5.7  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MÍNIMO
DE  6  M²,  SECAGEM  FINAL  EM  ATÉ
12 HORAS, SEM CHEIRO EM ATÉ 03
HORAS,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  SECA  MÍNIMO  DE  5,0
M²/LITRO,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  ÚMIDA  MÍNIMO  90%  R/C,
RESISTÊNCIA  À  ABRASÃO  ÚMIDA
COM  PASTA  ABRASIVA  MÍNIMO  150
CICLOS  -  LATA  COM  810  ML,
CONTENDO BASE E PIGMENTAÇÃO

MAXVINIL140 R$46,9996 R$4.511,04UNID
ADE

702632

TINTA  ACRÍLICA  COR  BRANCO
NEVE,  LINHA  STANDARD,
ACABAMENTO  FOSCO,
CLASSIFICAÇÃO TIPO 4.5.2  DA NBR
11702:2019,  RENDIMENTO
ACABADO  MÍNIMO  DE  110  M²,
SECAGEM  FINAL  EM  ATÉ  12
HORAS,  SEM  CHEIRO  EM  ATÉ  03
HORAS,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  SECA  MÍNIMO  DE  6,0
M²/LITRO,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  ÚMIDA  MÍNIMO  85%  R/C,
RESISTÊNCIA  À  ABRASÃO  ÚMIDA
COM  PASTA  ABRASIVA  MÍNIMO  40
CICLOS - LATA COM 18 LITROS

MAZA147 R$225,00158 R$35.550,00UNID
ADE

702640

TINTA  ACRÍLICA  COR  BRANCO,
LINHA  PREMIUM,  ACABAMENTO
ACETINADO,  CLASSIFICAÇÃO  TIPO
4.5.7  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MÍNIMO
DE  6  M²,  SECAGEM  FINAL  EM  ATÉ
12 HORAS, SEM CHEIRO EM ATÉ 03
HORAS,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  SECA  MÍNIMO  DE  5,0
M²/LITRO,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  ÚMIDA  MÍNIMO  90%  R/C,
RESISTÊNCIA  À  ABRASÃO  ÚMIDA
COM  PASTA  ABRASIVA  MÍNIMO  150
CICLOS  -  LATA  COM  810  ML,
CONTENDO BASE E PIGMENTAÇÃO

MAZA148 R$34,50132 R$4.554,00UNID
ADE

702641

TINTA  ACRÍLICA  COR  PRETO,
LINHA  PREMIUM,  ACABAMENTO
ACETINADO,  CLASSIFICAÇÃO  TIPO
4.5.7  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MÍNIMO
DE  6  M²,  SECAGEM  FINAL  EM  ATÉ
12 HORAS, SEM CHEIRO EM ATÉ 03
HORAS,  PODER  DE  COBERTURA
DE TINTA SECA MÍNIMO DE 5,0

MAXVINIL149 R$54,50126 R$6.867,00UNID
ADE

702642
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M²/LITRO,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  ÚMIDA  MÍNIMO  90%  R/C,
RESISTÊNCIA  À  ABRASÃO  ÚMIDA
COM  PASTA  ABRASIVA  MÍNIMO  150
CICLOS  -  LATA  COM  900  ML,
CONTENDO BASE E PIGMENTAÇÃO

TINTA  ACRÍLICA  COR  VERDE
COQUEIRO  (REFERÊNCIA  DE  COR,
SW 6734  SHERWIN-WILLIAMS,  M055
FUTURA,  DOCE  DE  MAMÃO
SUVINIL),  LINHA  PREMIUM,
ACABAMENTO  ACETINADO,
CLASSIFICAÇÃO TIPO 4.5.7  DA NBR
11702:2019,  RENDIMENTO
ACABADO  MÍNIMO  DE  6  M²,
SECAGEM  FINAL  EM  ATÉ  12
HORAS,  SEM  CHEIRO  EM  ATÉ  03
HORAS,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  SECA  MÍNIMO  DE  5,0
M²/LITRO,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  ÚMIDA  MÍNIMO  90%  R/C,
RESISTÊNCIA  À  ABRASÃO  ÚMIDA
COM  PASTA  ABRASIVA  MÍNIMO  150
CICLOS  -  LATA  COM  810  ML,
CONTENDO BASE E PIGMENTAÇÃO

SW152 R$69,0068 R$4.692,00UNID
ADE

702644

TINTA  ACRÍLICA  COR  VERDE
ESCURO  (REFERÊNCIA  DE  COR,
SW 6927  SHERWIN-WILLIAMS,  M052
FUTURA,  MESA  DE  SINUCA
SUVINIL),  LINHA  PREMIUM,
ACABAMENTO  ACETINADO,
CLASSIFICAÇÃO TIPO 4.5.7  DA NBR
11702:2019,  RENDIMENTO
ACABADO  MÍNIMO  DE  6  M²,
SECAGEM  FINAL  EM  ATÉ  12
HORAS,  SEM  CHEIRO  EM  ATÉ  03
HORAS,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  SECA  MÍNIMO  DE  5,0
M²/LITRO,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  ÚMIDA  MÍNIMO  90%  R/C,
RESISTÊNCIA  À  ABRASÃO  ÚMIDA
COM  PASTA  ABRASIVA  MÍNIMO  150
CICLOS  -  LATA  COM  810  ML,
CONTENDO BASE E PIGMENTAÇÃO

SW153 R$69,5053 R$3.683,50UNID
ADE

702645

TINTA  ACRÍLICA  COR  VERDE
LIMÃO  (REFERÊNCIA  DE  COR,  SW
6921  SHERWIN-WILLIAMS,  K056
FUTURA,  VERDE  FOLIA  SUVINIL),
LINHA  PREMIUM,  ACABAMENTO
ACETINADO,  CLASSIFICAÇÃO  TIPO
4.5.7  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MÍNIMO
DE  6  M²,  SECAGEM  FINAL  EM  ATÉ
12 HORAS, SEM CHEIRO EM ATÉ 03
HORAS,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  SECA  MÍNIMO  DE  5,0
M²/LITRO,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  ÚMIDA  MÍNIMO  90%  R/C,
RESISTÊNCIA  À  ABRASÃO  ÚMIDA
COM  PASTA  ABRASIVA  MÍNIMO  150
CICLOS  -  LATA  COM  810  ML,
CONTENDO BASE E PIGMENTAÇÃO

SW155 R$71,9948 R$3.455,52UNID
ADE

702647

TINTA  ACRÍLICA  COR  VERDE
MÉDIO  (REFERÊNCIA  DE  COR,  SW
6924  SHERWIN-WILLIAMS,  L055
FUTURA,  VERDE  BANDEIRA

SW156 R$600,0054 R$32.400,00UNID
ADE

702648
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SUVINIL),  LINHA  PREMIUM,
ACABAMENTO  ACETINADO,
CLASSIFICAÇÃO TIPO 4.5.7  DA NBR
11702:2019,  RENDIMENTO
ACABADO  MÍNIMO  DE  90  M²,
SECAGEM  FINAL  EM  ATÉ  12
HORAS,  SEM  CHEIRO  EM  ATÉ  03
HORAS,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  SECA  MÍNIMO  DE  5,0
M²/LITRO,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  ÚMIDA  MÍNIMO  90%  R/C,
RESISTÊNCIA  À  ABRASÃO  ÚMIDA
COM  PASTA  ABRASIVA  MÍNIMO  150
CICLOS  -  LATA  COM  16  LITROS,
CONTENDO BASE E PIGMENTAÇÃO

TINTA  ACRÍLICA  COR  VERMELHO
(REFERÊNCIA  DE  COR,  SW  6868
SHERWIN-WILLIAMS,  X017  FUTURA,
VERMELHO  AMOR  SUVINIL),  LINHA
PREMIUM,  ACABAMENTO
ACETINADO,  CLASSIFICAÇÃO  TIPO
4.5.7  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MÍNIMO
DE  6  M²,  SECAGEM  FINAL  EM  ATÉ
12 HORAS, SEM CHEIRO EM ATÉ 03
HORAS,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  SECA  MÍNIMO  DE  5,0
M²/LITRO,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  ÚMIDA  MÍNIMO  90%  R/C,
RESISTÊNCIA  À  ABRASÃO  ÚMIDA
COM  PASTA  ABRASIVA  MÍNIMO  150
CICLOS  -  LATA  COM  810  ML,
CONTENDO BASE E PIGMENTAÇÃO

SW157 R$66,9956 R$3.751,44UNID
ADE

702649

TINTA  ACRÍLICA  PARA  PISO,  LINHA
PREMIUM  COR  AZUL  ESCURO
(REFERÊNCIA  DE  COR,  SW  21
SHERWIN-WILLIAMS,  AZUL
RESICOLOR,  AZUL  MAXVINIL),
ACABAMENTO  FOSCO   OU
ACETINADO  CLASSIFICAÇÃO  TIPO
4.5.14  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MÍNIMO
DE  115  M²,  SECAGEM  FINAL  EM
ATÉ  72  HORAS,  PODER  DE
COBERTURA  DE  TINTA  SECA
MÍNIMO  DE  4,0  M²/LITRO,  PODER
DE  COBERTURA  DE  TINTA  ÚMIDA
MÍNIMO  90%  R/C,  RESISTÊNCIA  À
ABRASÃO  ÚMIDA  COM  PASTA
ABRASIVA  MÍNIMO  200  CICLOS  -
LATA COM 18 LITROS.

MAZA161 R$207,00295 R$61.065,00UNID
ADE

174876

TINTA  ACRÍLICA  PARA  PISO,  LINHA
PREMIUM,  COR  BRANCO
(REFERÊNCIA  DE  COR,  SW  31
SHERWIN-WILLIAMS,  BRANCO
RESICOLOR,  BRANCO  NEVE
MAXVINIL),  ACABAMENTO  FOSCO
OU  ACETINADO,  CLASSIFICAÇÃO
TIPO  4.5.14  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MÍNIMO
DE  115  M²,  SECAGEM  FINAL  EM
ATÉ  72  HORAS,  PODER  DE
COBERTURA  DE  TINTA  SECA
MÍNIMO  DE  4,0  M²/LITRO,  PODER
DE  COBERTURA  DE  TINTA  ÚMIDA
MÍNIMO  90%  R/C,  RESISTÊNCIA  À
ABRASÃO ÚMIDA COM PASTA

MAZA163 R$215,00255 R$54.825,00UNID
ADE

174878
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ABRASIVA  MÍNIMO  200  CICLOS  -
LATA COM 18 LITROS.

TINTA  ACRÍLICA  PARA  PISO,  LINHA
PREMIUM,  COR  CINZA  CLARO,
(REFERÊNCIA  DE  COR,  SW  41
SHERWIN-WILLIAMS,  CINZA
MAXVINIL,  CINZA  CLARO
RESICOLOR)  ACABAMENTO
FOSCO,  CLASSIFICAÇÃO  TIPO
4.5.14  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MÍNIMO
DE  115  M²,  SECAGEM  FINAL  EM
ATÉ  72  HORAS,  PODER  DE
COBERTURA  DE  TINTA  SECA
MÍNIMO  DE  4,0  M²/LITRO,  PODER
DE  COBERTURA  DE  TINTA  ÚMIDA
MÍNIMO  90%  R/C,  RESISTÊNCIA  À
ABRASÃO  ÚMIDA  COM  PASTA
ABRASIVA  MÍNIMO  200  CICLOS  -
LATA COM 18 LITROS

MAZA164 R$205,00160 R$32.800,00UNID
ADE

702622

TINTA ACRÍLICA,  COR AZUL QUEDA
LIVRE  (REFERÊNCIA  DE  COR,  SW
9049  SHERWIN-WILLIAMS,  J016
FUTURA,  LAGOA  AZUL  SUVINIL),
LINHA  PREMIUM,  ACABAMENTO
ACETINADO,  CLASSIFICAÇÃO  TIPO
4.5.7  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MÍNIMO
DE  6  M²,  SECAGEM  FINAL  EM  ATÉ
12 HORAS, SEM CHEIRO EM ATÉ 03
HORAS,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  SECA  MÍNIMO  DE  5,0
M²/LITRO,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  ÚMIDA  MÍNIMO  90%  R/C,
RESISTÊNCIA  À  ABRASÃO  ÚMIDA
COM  PASTA  ABRASIVA  MÍNIMO  150
CICLOS  -  LATA  COM  810  ML,
CONTENDO BASE E PIGMENTAÇÃO

SW165 R$59,0076 R$4.484,00UNID
ADE

702635

TINTA  AUTOMOTIVA  BASE
POLIESTER,  COR  AMARELO
KOMATSU,  SECAGEM  FINAL  EM
ATE  20  MINUTOS,  COMPOSTO  POR
RESINA  POLIESTER,  PIGMENTOS
ORGANICOS  E  INORGANICOS,
SOLVENTES  AROMATICOS,
ACETATOS E ADITIVOS   LATA COM
900 ML

WANDA166 R$133,9678 R$10.448,88UNID
ADE

170983

TINTA  AUTOMOTIVA  BASE
POLIESTER,  COR  BRANCO
BANCHISA,  SECAGEM  FINAL  EM
ATE  20  MINUTOS,  COMPOSTO  POR
RESINA  POLIESTER,  PIGMENTOS
ORGANICOS  E  INORGANICOS,
SOLVENTES  AROMATICOS,
ACETATOS E ADITIVOS   LATA COM
900 ML

MAZA167 R$81,0077 R$6.237,00UNID
ADE

170981

TINTA  AUTOMOTIVA  BASE
POLIESTER,  COR  BRANCO
CRISTAL,  SECAGEM  FINAL  EM  ATE
20  MINUTOS,  COMPOSTO  POR
RESINA  POLIESTER,  PIGMENTOS
ORGANICOS  E  INORGANICOS,
SOLVENTES  AROMATICOS,
ACETATOS E ADITIVOS   LATA COM
900 ML

MAZA168 R$78,6477 R$6.055,28UNID
ADE

170982
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TINTA  AUTOMOTIVA  PU,  COR
AMARELO  KOMATSU,  SECAGEM
FINAL  EM  ATE  24  HORAS,
COMPOSTO  POR  RESINA
POLIURETANICAS,  PIGMENTOS
ORGANICOS  E  INORGANICOS,
SOLVENTES  AROMATICOS,
ACETATOS  E  ADITIVOS
CONJUNTO  CONTENDO  2,700
LITROS  DE  TINTA  E  CATALISADOR
COM 900 ML

WANDA169 R$456,1692 R$41.966,72UNID
ADE

170986

TINTA  AUTOMOTIVA  PU,  COR
BRANCO  BANCHISA,  SECAGEM
FINAL  EM  ATE  24  HORAS,
COMPOSTO  POR  RESINA
POLIURETANICAS,  PIGMENTOS
ORGANICOS  E  INORGANICOS,
SOLVENTES  AROMATICOS,
ACETATOS  E  ADITIVOS
CONJUNTO  CONTENDO  2,700
LITROS  DE  TINTA  E  CATALISADOR
COM 900 ML

WANDA170 R$532,8490 R$47.955,60UNID
ADE

170979

TINTA  AUTOMOTIVA  PU,  COR
BRANCO  CRISTAL,  SECAGEM
FINAL  EM  ATE  24  HORAS,
COMPOSTO  POR  RESINA
POLIURETANICAS,  PIGMENTOS
ORGANICOS  E  INORGANICOS,
SOLVENTES  AROMATICOS,
ACETATOS  E  ADITIVOS
CONJUNTO  CONTENDO  2,700
LITROS  DE  TINTA  E  CATALISADOR
COM 900 ML

WANDA171 R$532,8490 R$47.955,60UNID
ADE

170980

TINTA  EM  SPRAY,  DE  BAIXA
PRESSÃO  PARA  GRAFITAGEM  400
ML  AMARELO  (REFERENCIA  DE
COR,  AMARELO  LIMÃO  914
COLORGIN,  AMARELO  LUMINOSO
ID  70042,  AMARELO
FLUORESCENTE MONTANA)

USE172 R$31,0090 R$2.790,00UNID
ADE

702114

TINTA  EM  SPRAY,  DE  BAIXA
PRESSÃO  PARA  GRAFITAGEM  400
ML  AZUL  CLARO  (REFERENCIA  DE
COR,  AZUL  ATLÂNTICO  984
COLORGIN,  AZUL  HORIZONTE  ID
70259  COLORART,  94  RV150  AZUL
ARGO MONTANA)

LEV&USE173 R$35,0080 R$2.800,00UNID
ADE

702115

TINTA  EM  SPRAY,  DE  BAIXA
PRESSÃO  PARA  GRAFITAGEM  400
ML  AZUL  ESCURO  (REFERENCIA
DE  COR,  AZUL  NETUNO  925
COLORGIN,  94  RV319  AZUL
TUAREG  BR  MONTANA,  AZUL
ULTRA ID 70019 COLORART)

LEV&USE174 R$30,0088 R$2.640,00UNID
ADE

702116

TINTA  EM  SPRAY,  DE  BAIXA
PRESSÃO  PARA  GRAFITAGEM  400
ML BRANCA (REFERENCIA DE COR,
BRANCO  944  COLORGIN,  BRANCO
ID  70050  COLORART,  94  RV9010
BRANCO MONTANA)

LEV&USE175 R$31,0095 R$2.945,00UNID
ADE

702135

TINTA  EM  SPRAY,  DE  BAIXA
PRESSÃO  PARA  GRAFITAGEM  400
ML CINZA (REFERENCIA DE COR,

LEV&USE176 R$34,0072 R$2.448,00UNID
ADE

702136
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CINZA  CLARO  934  COLORGIN,  94
RV7040  CINZA  PEROLA  MONTANA,
CINZA ID 70266 COLORART)

TINTA  EM  SPRAY,  DE  BAIXA
PRESSÃO  PARA  GRAFITAGEM  400
ML  LARANJA  (REFERENCIA  DE
COR,  TANGERINA  967  COLORGIN,
94  RV2004  LARANJA  MONTANA,
LARANJA  NONE  ID  70007
COLORART)

LEV&USE177 R$33,0065 R$2.145,00UNID
ADE

702137

TINTA  EM  SPRAY,  DE  BAIXA
PRESSÃO  PARA  GRAFITAGEM  400
ML  MARROM  (REFERENCIA  DE
COR,  MARROM  CAFÉ  929
COLORGIN,  94  RV100  MARROM
CAFE  MONTANA,  MARROM  GLACE
ID 70217)

LEV&USE178 R$29,8073 R$2.175,40UNID
ADE

702138

TINTA  EM  SPRAY,  DE  BAIXA
PRESSÃO  PARA  GRAFITAGEM  400
ML  PRETO(REFERENCIA  DE  COR,
PRETO  945  COLORGIN,  94  RV9011
PRETO,  PRETO  TRANSPARENTE  ID
70056 COLORART)

CHEMICOLOR179 R$29,9096 R$2.870,40UNID
ADE

702145

TINTA  EM  SPRAY,  DE  BAIXA
PRESSÃO  PARA  GRAFITAGEM  400
ML  ROSA  (REFERENCIA  DE  COR,
ROSA  BISCUIT  954  COLORGIN,  94
RV164  ROSA  TOKYO  MONTANA,
ROSA BEBÊ ID 70231 COLORART)

USE180 R$32,0056 R$1.792,00UNID
ADE

702148

TINTA  EM  SPRAY,  DE  BAIXA
PRESSÃO  PARA  GRAFITAGEM  400
ML  ROXO  (REFERENCIA  DE  COR,
ROXO  BETERRADA  904  COLORGIN,
VIOLETA  PURO  ID  70279
COLORART,  94  RV175  VIOLETA
ELECTRA MONTANA)

USE181 R$29,5063 R$1.858,50UNID
ADE

702139

TINTA  EM  SPRAY,  DE  BAIXA
PRESSÃO  PARA  GRAFITAGEM  400
ML  VERDE  BRILHANTE
(REFERENCIA  DE  COR,  VERDE
NEON  905  COLORGIN,  94  VERDE
FLUORESCENTE  MONTANA,
VERDE  LUMINOSO  ID  70045
COLORART)

USE182 R$34,5075 R$2.587,50UNID
ADE

702142

TINTA  EM  SPRAY,  DE  BAIXA
PRESSÃO  PARA  GRAFITAGEM  400
ML  VERDE  MENTA  (REFERENCIA
DE  COR,  VERDE  MENTA  909
COLORGIN,  VERDE  MENTA  ID
70032  COLORART,  KRYLON
K02731007 SATIN BEACH GLASS)

USE183 R$33,0060 R$1.980,00UNID
ADE

702144

TINTA  EM  SPRAY,  DE  BAIXA
PRESSÃO  PARA  GRAFITAGEM  400
ML VERDE TOSCANA (REFERENCIA
DE  COR,  VERDE  TOSCANA  910
COLORGIN,  94  RV126  VERDE
TOSCANA  MONTANA,  VERDE  TATU
ID 70250 COLORART)

USE184 R$36,0085 R$3.060,00UNID
ADE

702141

TINTA  EM  SPRAY,  DE  BAIXA
PRESSÃO  PARA  GRAFITAGEM  400
ML VERMELHO (REFERENCIA DE

USE185 R$42,5465 R$2.765,10UNID
ADE

702147
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COR  VERMELHO  FERRARI  919
COLORGIN,  94  RV3020  VERMELHO
CLARO  MONTANA,  VERMELHO
LUMINOSO ID 70270 COLORART)

TINTA  EM  SPRAY,  DE  BAIXA
PRESSÃO  PARA  GRAFITAGEM  400
ML  VERMELHO  ESCURO
(REFERENCIA  DE  COR,  VERMELHO
GOIABA  922  COLORGIN,  94  RV3001
VERMELHO  VIVO  MONTANA,
VERMELHO  BLOOD  ID  70224
COLORART)

USE186 R$39,0061 R$2.379,00UNID
ADE

702146

TINTA  EPÓXI  POLIAMIDA,   COR
VERDE  CLARO  (REFERÊNCIA  COR
SW9050  SHERWIN-WILLIAMS,
VERDE-ÁGUA  SUVINIL),  LINHA
PREMIUM,  BASE  SOLVENTE,
ACABAMENTO  BRILHANTE,
CLASSIFICAÇÃO  TIPO  4.2.1.12  DA
NBR  11702:2019,  RENDIMENTO
ACABADO  MÍNIMO  DE  47  M²,
SECAGEM  FINAL  EM  ATÉ  08
HORAS,  PODER  DE  COBERTURA
DE  TINTA  SECA  MÍNIMO  DE  75%
M²/LITRO  –  CONJUNTO  A+B+C,
CONTENDO  2,7  L  DE  TINTA  BASE
(A),  0,9L  DE  CATALIZADOR
POLIAMIDA  (B)  E  0,9L  DILUENTE  P/
EPOXI,(C).TOTALIZANDO
CONJUNTO  DE  4,5  LITROS.  TODOS
OS  COMPONENTES  DEVERÃO  SER
DE MESMA MARCA.

BRASILUX188 R$345,0066 R$22.770,00UNID
ADE

702661

TINTA  EPÓXI  POLIAMIDA,  COR
PRETO,  LINHA  PREMIUM,  BASE
SOLVENTE,  ACABAMENTO
BRILHANTE,  CLASSIFICAÇÃO  TIPO
4.2.1.12  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MÍNIMO
DE 47  M²,  SECAGEM FINAL  EM ATÉ
08 HORAS, PODER DE COBERTURA
DE  TINTA  SECA  MÍNIMO  DE  75%
M²/LITRO  –CONJUNTO  A+B+C,
CONTENDO  2,7  L  DE  TINTA  BASE
(A),  0,9L  DE  CATALIZADOR
POLIAMIDA  (B)  E  0,9L  DILUENTE  P/
EPOXI,(C).TOTALIZANDO
CONJUNTO  DE  4,5  LITROS.  TODOS
OS  COMPONENTES  DEVERÃO  SER
DE MESMA MARCA.

BRASILUX195 R$320,0080 R$25.600,00UNID
ADE

702657

TINTA  EPÓXI,  BASE  ÁGUA,  COR
CINZA  ESCURO  EMA  (REFERÊNCIA
DE  COR,  SW  7068  SHERWIN-
WILLIAMS,  N160  FUTURA,  CINZA
ASFALTO  SUVUNIL),  ACABAMENTO
ACETINADO,  CLASSIFICAÇÃO  TIPO
4.2.3.2  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MÍNIMO
DE 45  M²,  SECAGEM FINAL  EM ATÉ
7 DIAS, PODER DE COBERTURA DE
TINTA  SECA  MÍNIMO  DE  80%
M²/LITRO-  GALÃO  DE  3,6L,  BASE  E
PIGMENTAÇÃO

BRASILUX201 R$318,00195 R$62.010,00UNID
ADE

702666

TINTA EPÓXI,  BASE ÁGUA,  COR DE
PELE  ESCURO  (REFERÊNCIA  DE
COR,  SW 6006  SHERWIN-WILLIAMS,

BRASILUX203 R$244,00100 R$24.400,00UNID
ADE

702668
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M166  FUTURA,  FAVO  DE  BAUNILHA
SUVINIL),  ACABAMENTO
ACETINADO,  CLASSIFICAÇÃO  TIPO
4.2.3.2  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MÍNIMO
DE 45  M²,  SECAGEM FINAL  EM ATÉ
7 DIAS, PODER DE COBERTURA DE
TINTA  SECA  MÍNIMO  DE  80%
M²/LITRO-  GALÃO  DE  3,6L,  BASE  E
PIGMENTAÇÃO

TINTA  EPÓXI,  BASE  ÁGUA,  COR
MARROM  (REFERÊNCIA  DE  COR,
SW  6125  SHERWIN-WILLIAMS,  K101
FUTURA,  CHUVA  DE  VERÃO
SUVINIL),  ACABAMENTO
ACETINADO,  CLASSIFICAÇÃO  TIPO
4.2.3.2  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MÍNIMO
DE 45  M²,  SECAGEM FINAL  EM ATÉ
7 DIAS, PODER DE COBERTURA DE
TINTA  SECA  MÍNIMO  DE  80%
M²/LITRO-  GALÃO  DE  3,6L,  BASE  E
PIGMENTAÇÃO

BRASILUX204 R$251,00127 R$31.877,00UNID
ADE

702669

TINTA  EPÓXI,  BASE  ÁGUA,  COR
OURO  IMPERIAL  (REFERÊNCIA  DE
COR,  SW  0012  SHERWIN-WILLIAMS,
K098  FUTURA,  COALA  SUVUNIL),
ACABAMENTO  ACETINADO,
CLASSIFICAÇÃO  TIPO  4.2.3.2  DA
NBR  11702:2019,  RENDIMENTO
ACABADO  MÍNIMO  DE  45  M²,
SECAGEM  FINAL  EM  ATÉ  7  DIAS,
PODER  DE  COBERTURA  DE  TINTA
SECA  MÍNIMO  DE  80%  M²/LITRO-
GALÃO  DE  3,6L,  BASE  E
PIGMENTAÇÃO

BRASILUX205 R$324,0065 R$21.060,00UNID
ADE

702670

TINTA  EPÓXI,  BASE  ÁGUA,  COR
PRETO,  ACABAMENTO
ACETINADO,  CLASSIFICAÇÃO  TIPO
4.2.3.2  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MÍNIMO
DE 45  M²,  SECAGEM FINAL  EM ATÉ
7 DIAS, PODER DE COBERTURA DE
TINTA  SECA  MÍNIMO  DE  80%
M²/LITRO-  GALÃO  DE  3,6L,  BASE  E
PIGMENTAÇÃO

BRASILUX206 R$344,00135 R$46.440,00UNID
ADE

702671

TINTA  EPÓXI,  BASE  ÁGUA,  COR
VERDE  ESCURO  (REFERÊNCIA  DE
COR,  SW  6927  SHERWIN-WILLIAMS,
M052  FUTURA,  MESA  DE  SINUCA
SUVINIL),  ACABAMENTO
ACETINADO,  CLASSIFICAÇÃO  TIPO
4.2.3.2  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MÍNIMO
DE 45  M²,  SECAGEM FINAL  EM ATÉ
7 DIAS, PODER DE COBERTURA DE
TINTA  SECA  MÍNIMO  DE  80%
M²/LITRO-  GALÃO  DE  3,6L,  BASE  E
PIGMENTAÇÃO

BRASILUX207 R$384,0090 R$34.560,00UNID
ADE

702672

TINTA  EPÓXI,  BASE  ÁGUA,  COR
VERMELHO  (REFERÊNCIA  DE  COR,
SW  6868  SHERWIN-WILLIAMS,  X017
FUTURA,  VERMELHO  AMOR
SUVINIL),  ACABAMENTO
ACETINADO,  CLASSIFICAÇÃO  TIPO

BRASILUX208 R$358,0070 R$25.060,00UNID
ADE

702673
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4.2.3.2  DA  NBR  11702:2019,
RENDIMENTO  ACABADO  MÍNIMO
DE 45  M²,  SECAGEM FINAL  EM ATÉ
7 DIAS, PODER DE COBERTURA DE
TINTA  SECA  MÍNIMO  DE  80%
M²/LITRO-  GALÃO  DE  3,6L,  BASE  E
PIGMENTAÇÃO

TINTA  ESMALTE  SINTETICO
AUTOMOTIVA,  COR  ALUMINIO
OPALESCENTE,  PARA  RODA,
ACABAMENTO  BRILHANTE,
SECAGEM  FINAL  EM  ATE  72
HORAS,  RENDIMENTO  MINIMO  DE
30M2,  MATERIAL  DE  1O  LINHA  -
GALAO COM 3,6 LITROS.

WANDA209 R$154,0044 R$6.776,00UNID
ADE

170972

TINTA  ESMALTE  SINTETICO
AUTOMOTIVA,  COR  AMARELO
ESCURO  (REFERENCIA  DE  COR,
SW  6907  SHERWIN-WILLIAMS,  L075
FUTURA,  GIRASSOL  SUVINIL),
ACABAMENTO  BRILHANTE,
SECAGEM  FINAL  EM  ATE  72
HORAS,  RENDIMENTO  MINIMO  DE
30M2,  MATERIAL  DE  1O  LINHA  -
GALAO COM 3,6 LITROS.

WANDA210 R$144,00100 R$14.400,00UNID
ADE

170969

TINTA  ESMALTE  SINTETICO
AUTOMOTIVA,  COR  AMARELO
KOMATSU,  ACABAMENTO
BRILHANTE,  SECAGEM  FINAL  EM
ATE  72  HORAS,  RENDIMENTO
MINIMO DE 30M2,  MATERIAL  DE 1O
LINHA - GALAO COM 3,6 LITROS.

BRASILUX211 R$127,99120 R$15.358,80UNID
ADE

170973

TINTA  ESMALTE  SINTETICO
AUTOMOTIVA,  COR  VERDE
ESCURO  (REFERENCIA  DE  COR,
SW 6927  SHERWIN-WILLIAMS,  M052
FUTURA,  MESA  DE  SINUCA
SUVINIL),  ACABAMENTO
BRILHANTE,  SECAGEM  FINAL  EM
ATE  72  HORAS,  RENDIMENTO
MINIMO DE 30M2,  MATERIAL  DE 1O
LINHA - GALAO COM 3,6 LITROS.

WANDA217 R$129,9990 R$11.699,10UNID
ADE

170971

TINTA  ESMALTE  SINTETICO
AUTOMOTIVA,  COR  VERMELHO
BRAHMA,  ACABAMENTO
BRILHANTE,  SECAGEM  FINAL  EM
ATE  72  HORAS,  RENDIMENTO
MINIMO DE 30M2,  MATERIAL  DE 1O
LINHA - GALAO COM 3,6 LITROS.

WANDA219 R$135,0040 R$5.400,00UNID
ADE

170978

TINTA  ESMALTE  SINTETICO
AUTOMOTIVO,  COR  LARANJA
ESCURO,  SECAGEM  RAPIDA,
ACABAMENTOBRILHANTE,
RENDIMENTO  MINIMO  DE  30M2
POR  DEMAO,  POR  GALAO  3,6L,
MATERIAL  DE  1O  LINHA  -  GALAO
COM 3,6 LITROS

WANDA220 R$135,0018 R$2.430,00UNID
ADE

163990

TINTA  ESMALTE,  BASE  ÁGUA,  COR
BRANCO,  ACABAMENTO
ACETINADO  OU  BRILHANTE,
CLASSIFICAÇÃO  TIPO  4.2.3.1  OU
4.2.3.2   DA  NBR  11.702/2019,  LINHA
PREMIUM,  RENDIMENTO  MINIMO

MAXVINIL224 R$135,00107 R$14.445,00UNID
ADE

702674
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DE  45M²  POR  DEMAO,  SECAGEM
FINAL  EM  ATÉ  72  HORAS,
COMPROVADO  POR  CERTIFICADO
ABRAFATI   -  GALAO  COM  3,6
LITROS

VERNIZ  PU,  COM  CATALIZADOR,
RENDIMENTO  MINIMO  DE  10  M2/L
POR  DEMAO,  SECAGEM  FINAL  EM
ATE  24  HORAS,  COMPOSTO  POR
RESINAS   ACRILICAS,   FILTRO
SOLAR,   ABSORVEDOR   U.V,
SOLVENTES  AROMATICOS,
ACETATOS  E  ADITIVOS
CONJUNTO COM 900 ML

WANDA243 R$54,40125 R$6.800,00UNID
ADE

170988

VERNIZ  SINTETICO  AUTOMOTIVO,
ACABAMENTO  BRILHANTE,  COR
INCOLOR,  RENDIMENTO  MINIMO
DE 30 M2 POR DEMAO   LATA COM
3,6 LITROS

WANDA244 R$248,6765 R$16.163,55UNID
ADE

170989

VERNIZ  SINTETICO  AUTOMOTIVO,
ALQUIDICO,  COR  INCOLOR,
RENDIMENTO  MINIMO  DE  30  M2
POR  DEMAO    LATA  COM  3,6
LITROS

WANDA245 R$201,0255 R$11.056,10UNID
ADE

170990

VALOR TOTAL: R$1.002.131,60

1.2.  O  fornecimento  do  objeto  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  obedecerá  ao  estipulado  neste
instrumento,  bem  como  às  disposições  constantes  dos  documentos  adiante  enumerados,  que,
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato:

1.2.1. Proposta da DETENTORA DA ATA do Pregão Eletrônico Nº 60/2023

1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento
a esta Ata de Registro de Preços, definir  a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do
mais alto padrão da técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da
sua assinatura.

2.1.1  O  prazo  de  trata  o  item  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que
comprovado o preço vantajoso.

2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021 e art. 20 do Decreto Municipal nº. 6.248/2023, durante
o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Lucas do Rio Verde não será obrigado

1.4.  Nos  preços  acima  estipulados  estão  inclusas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.5.  Os  preços  ajustados  não  sofrerão  reajuste,  salvo  nas  situações  e  formas  previstas  neste
instrumento.

1.2.2. Edital de Pregão Eletrônico Nº 60/2023 e seus anexos;

1.2.3. Termo de Referência
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à  aquisição,  exclusivamente  por  seu  intermédio,  do  objeto  da  Ata,  podendo  utilizar,  para  tanto,  outros
meios,  desde  que  permitidos  em  lei,  sem  que,  desse  fato,  caiba  recurso  ou  indenização  de  qualquer
espécie à empresa detentora da Ata.

2.3.  Durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  e  contrato  dela  decorrente,  é  vedado  ao
contratado  contratar  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o
terceiro  grau,  de  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  de  agente  público  que  desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato.

3.6.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nesta  ata  de  registro  de  preço
poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  entidades
participantes  e  não  participantes  do  procedimento  licitatório  ou  da  contratação  direta  para  registro  de
preços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO E

3.6.1 O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem
procedeu ao recebimento.

3.5.  O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e de execução,  assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação,  fiscalização  e  recebimento  do  objeto  observará,  quanto
ao mais, as disposições constantes no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços.

3.2.  A  detentora  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  obrigada  a  atender  todos  os  pedidos
efetuados  durante  a  vigência  desta  Ata,  mesmo que  a  entrega  deles  decorrentes  estiver  prevista  para
data posterior à do seu vencimento.

3.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada
da nota de empenho pela detentora.

3.6.2  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  estimou  quantidades  que  pretende  contratar  será
considerado também como participante para efeito de remanejamento.

3.6.3  Para  do  item  3.6,  caberá  ao  órgão  ou  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento
solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos
quantitativos  informados.

3.6.4  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 3.6.2,
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1. O prazo para pagamento ao DETENTOR DA ATA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. As obrigações assumidas pelo Município e pela Detentora da Ata encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços
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CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

6.1. Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços;

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preços;

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

6.1.6.  não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.1.7.  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo
justificado;

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato/Ata de Registro de Preços;

6.1.9.  fraudar  a  dispensa  eletrônica  ou  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do  contrato/Ata  de
Registro de Preços;

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

6.1.10.1.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os
fornecedores,  em qualquer  momento da dispensa,  mesmo após o encerramento da fase de
lances.

6.3.1. Advertência, pela falta o subitem 6.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave;

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

6.2.  O atraso injustificado no fornecimento  do objeto  sujeitará  o  fornecedor  à  multa  de  mora,  que será
aplicada considerando as seguintes proporções:

6.2.1.  0,33%  (trinta  e  três  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso,  na  entrega  de  material  ou
execução  de  serviços/obras,  calculado  sobre  o  valor  correspondente  à  parte  inadimplente,  até  o
limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento),  que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso;

6.2.2.  0,66%  (sessenta  e  seis  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso  que  exceder  o  subitem
anterior,  na  entrega  de  material  ou  execução  de  serviços/obras,  calculados  desde  o  trigésimo
primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e
a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença;

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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6.3.3.  Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do
ente  federativo  que  tiver  aplicado  a  sanção,  pelo  prazo  máximo  de  3  (três)  anos,  nos  casos  dos
subitens 6.1.2 a 6.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado,
nos casos previstos nos subitens 6.1.3, 6.1.5, 6.1.7;

a)  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do  item
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 6.1.1, 6.1.4 e 6.1.6;

6.3.2. Multa Compensatória de:

c)  de 20% (vinte por cento)  até 30% (trinta por cento)  sobre o valor  estimado do item prejudicado,
nos casos previstos nos subitens 6.1.2 e de 6.1.8 a 6.1.12;

6.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo
prazo mínimo de 3  (três)  anos e  máximo de 6  (seis)  anos,  nos casos dos subitens 6.1.8  a  6.1.12,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

6.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 6.2 não impede a aplicação da multa compensatória
prevista pelo item 6.3.2 deste edital.

6.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

6.6.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento
eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

6.7.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital,  em  hipótese  alguma,  atenua  a  obrigação  de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

6.8.  Em  qualquer  caso  de  aplicação  de  sanção,  será  assegurado  o  direito  ao  contraditório  e  ampla
defesa do contratado/detentor da ata.

6.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  neste  edital  deverão  ser  observadas  todas  as  normas
contidas no Decreto Municipal nº 6.097/2022 e Lei Federal nº 14.133/2021

6.10.  A  penalidade  será  obrigatoriamente  registrada  no  Diário  Oficial  de  Contas  –  Tribunal  de  Contas
Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar,  o Licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem prejuízo das demais cominações.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

7.1.1.  Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços,  incluindo todas as despesas e
custos  até  a  entrega  no  local  indicado,  tais  como:  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,
contribuições  fiscais  e  parafiscais),  transporte,  embalagens,  seguros,  mão  de  obra  e  qualquer
despesa,  acessória  e/ou  complementar  e  outras  não  especificadas  neste  Edital,  mas  que  incidam
no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma.

7.1.2.  Será admitido o  reajuste  dos preços mediante  a  aplicação do Índice Nacional  de Preços ao
Consumidor  Amplo  –  IPCA,  ou  Índice  Nacional  de  Construção  Civil  –  INCC  (para  obras  de
engenharia) ou outros que venham a substituí-los no caso de prorrogação do prazo de vigência da
presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses.
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7.2.  Os  preços  poderão  ser  revistos  nas  hipóteses  de  oscilação  de  preços,  para  mais  ou  para  menos,
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124
da Lei  nº  14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas,  força maior,  caso fortuito  ou
fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

7.2.1.  Na  análise  dos  pedidos  de  revisão  não  deve  ser  avaliada  a  margem  de  lucro  da  empresa,
mas  sim  se  o  fato  superveniente  é  capaz  de  trazer  impactos  financeiros  que  inviabilizem  e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

7.3  O  Órgão  Gerenciador  deverá  decidir  sobre  a  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do  preço
registrado  no  prazo  máximo de  dez  dias  úteis,  salvo  motivo  de  força  maior  devidamente  justificado  no
processo.

7.4.  No  caso  de  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-financeiro  do  preço  inicialmente
estabelecido,  o  Órgão  Gerenciador,  se  julgar  conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,
liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidades  ou  determinar  a
negociação.

7.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o  Órgão
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando a negociação para a
redução  de  preços  e  sua  adequação  ao  do  mercado,  mantendo  o  mesmo  objeto  cotado,  qualidade  e
especificações.

7.5.1.  Dando-se  por  infrutífera  a  negociação  de  redução  dos  preços,  o  Órgão  Gerenciador
desonerará  o  fornecedor  em  relação  ao  item  e  cancelará  o  seu  registro,  sem  prejuízos  das
penalidades cabíveis.

7.5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.

7.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder
cumprir  o  compromisso  inicialmente  assumido  este  poderá,  mediante  requerimento  devidamente
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

7.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro
previsto  pelo  caput  deste  artigo,  deverá  ser  feita  por  meio  de  documentação  comprobatória  da
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços
de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição,  de  transporte,  encargos  entre  outros  documentos
pertinentes,  alusivas  à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do  momento  do  pleito,  sob  pena  de
indeferimento sumário do pedido.

7.6.2.  De  posse  dos  argumentos  apresentados  pelo  Detentor  da  Ata  quanto  a  necessidade  de
revisão do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a partir do
que poderá adotar as seguintes providências:

7.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela Detentora da
Ata, oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por escrito;

7.6.2.2.  Se  verificada  a  plausibilidade  do  pedido  e  havendo  fornecedores  inscritos  em
Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:

7.6.2.2.1. Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva,
respeitada  a  ordem  de  classificação,  a  fim  de  estabelecer  negociação  visando  à
manutenção dos preços originariamente registrados;

7.6.2.2.2.  Caso  algum  dos  fornecedores  cadastrados  aceite  manter  o  preço  original,
far-se-á a comunicação ao Detentor da Ata para que este manifeste-se definitivamente
quanto  a  manutenção  do  preço  registrado,  oportunidade  em  que,  não  aceitando  a
manutenção, será liberado sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade
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dos motivos e comprovantes apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor;

7.6.2.2.3.  Caso existam fornecedores  inscritos  em cadastro  de  reserva,  mas nenhum
aceite  manter  o  preço  original,  o  órgão  gerenciador  poderá  convocar  os  demais
classificados  no  certame  que  deu  origem  a  ata,  seguindo  a  ordem  de  classificação,
para verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições originais do
preço registrado;

7.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 7.6.2.2.2 e 7.6.2.2.3 o fornecedor que aceitar a
manutenção  do  preço  original  deverá  declarar  a  exequibilidade  da  proposta  em  face
de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto;

7.6.2.3.  Se  verificada  a  plausibilidade  do  pedido  e  não  havendo  fornecedores  inscritos  em
Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:

7.6.2.3.1.  O  órgão  gerenciador  poderá  convocar  os  demais  classificados  no  certame
que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em
assumir a obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado;

7.6.2.3.2.  Na  hipótese  da  alínea  anterior,  o  fornecedor  que  aceitar  a  manutenção  do
preço  original  deverá  declarar  a  exequibilidade  da  proposta  em  face  de  todos  os
custos inerentes ao fornecimento do objeto

7.6.2.4.  Em  não  havendo  nenhum  interessado  em  assumir  o  valor  da  ata  pelas  formas
previstas nos subitens 7.6.2.2 e 7.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão de
preços  ao  beneficiário  original  que  a  pleiteou,  majorando  os  preços  registrados  de  acordo
com  a  avaliação  realizada,  ou  liberá-lo,  sem  aplicação  de  penalidade  se  confirmada  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, revogando a Ata;

7.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os licitantes
não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua avaliação, o Órgão
Gerenciador  cancelará  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  liberando  os  fornecedores  dos
compromissos  assumidos,  sem  aplicação  de  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos
motivos  e  comprovantes  apresentados,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.6.4.  A  revisão  de  que  trata  o  subitem  7.6.2.4,  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado
fornecedor,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e/ou  outros  meios  disponíveis  para
levantamento  das  condições  de  mercado,  envolvendo  todos  os  elementos  para  fins  de  graduar  a
justa remuneração do serviço ou fornecimento e auxiliar no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.

7.7.  Na  ocorrência  de  cancelamento  de  registro  de  preço  para  o  item,  o  Gestor  da  Ata  poderá,  sem
prejuízo  do  disposto  pelos  itens  acima,  proceder  à  nova  licitação  para  a  aquisição  dos  bens/serviços,
sem que caiba direito de recurso.

7.6.3.  Se,  no  caso  previsto  pelo  subitem 7.6.2.1,  a  Detentora  da  Ata  requerer  o  cancelamento  do
preço  registrado,  o  Órgão  Gerenciador  adotará  o  procedimento  previsto  pelos  subitens  7.6.2.2  e
7.6.2.3.

7.8.  O  órgão  gerenciador  deverá  realizar  periodicamente  a  avaliação  quanto  a  manutenção  da
compatibilidade do preço registrado com aquele praticado no mercado, adotando as medidas indicadas
nas  cláusulas  acima  quando  verificado  qualquer  desequilíbrio  das  condições  econômico-financeiras,
para mais ou para menos.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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8.1.  A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente,  por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

8.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.1.3  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou

8.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1.  No caso do item 8.1.4,  caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o
prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  e  caso  não  seja  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  o  responsável  pela  aplicação  da  sanção,  poderá  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora,  mediante  decisão  fundamentada,  garantido  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,
decidir pela manutenção do registro de preços.

8.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  8.1.1,  8.1.2  e  8.1.4  será
formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  entidade  gerenciadora,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla
defesa.

8.2.1.  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será
feita  por  correspondência  com  aviso  de  recebimento  ou  por  endereço  eletrônico,  juntando-se  o
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços.

8.2.1.1  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a
comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial do Tribunal de Contas do estado de
Mato Grosso, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir  da
última publicação.

8.3 A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante solicitação por
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a
juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas legalmente
previstas.

8.3.1  A  solicitação  da  detentora  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser
formulada  com  antecedência  de  30  (trinta)  dias,  facultada  à  Administração  a  aplicação  das
penalidades previstas na cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido.

8.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ocorrer,  total  ou  parcialmente,  pelo  gerenciador,
desde que devidamente comprovados e justificados:

8.4.1 por razão de interesse público;

8.4.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou

8.4.3 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.

8.5.  Os  preços  registrados  consideram-se  extintos  quando  forem  utilizados  todos  os  quantitativos
constantes do instrumento para cada item.

8.6. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados neste
instrumento,  reserva-se  ao  órgão  contratante  o  direito  de  convidar  os  demais  proponentes  inscritos  no
Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem de classificação.
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

9.1.  A  DETENTORA  deverá  observar  para  que durante  toda a  vigência  da  Ata  de Registro  de  Preços,
seja  mantida  a  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO E EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente
ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas de consumo,
mediante  prévia  e  obrigatória  pesquisa  de preços,  onde se  verifique que o  preço registrado em ata  se
encontra compatível com o de mercado.

10.2.  As  aquisições  decorrentes  desta  ata  serão  formalizadas  através  da  emissão  da  Nota  de
Empenho/Requisição  e  respectiva  Ordem  de  Fornecimento.  Caso  a  unidade  necessite  de
regulamentação  não  prevista  neste  instrumento,  as  normas  não  poderão  divergir  das  cláusulas  desta
ata.

11.1. Caberá ao MUNICÍPIO providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços e de
seus  eventuais  aditivos,  no  Portal  Nacional  de  Contratações,  sítio  oficial  da  internet  e  Diário  Oficial  de
Contas – TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE

11.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por
conta do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA PROTEÇÃO DE DADOS

12.1.  É  vedado  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em decorrência  da
execução  contratual/ata  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

12.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011,
as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual,
em  consonância  com  o  disposto  na  Lei  nº  13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  –
LGPD),  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

12.2.1.  O  dever  de  sigilo  e  confidencialidade  permanecem  em  vigor  mesmo  após  a  extinção  do
vínculo  existente  entre  a  MUNICÍPIO  e  a  DETENTORA,  e  entre  esta  e  seus  colaboradores,
subcontratados, prestadores de serviço e consultores.

12.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o MUNICÍPIO, para a execução
do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da DETENTORA,
tais  como  número  do  CPF  e  do  RG,  endereços  eletrônico  e  residencial,  e  cópia  do  documento  de
identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.

12.4.  A  DETENTORA declara  que  tem ciência  da  existência  da  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  e  se
compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação  com  o  intuito  de
proteger os dados pessoais repassados pelo MUNICÍPIO.

12.5.  A  DETENTORA  fica  obrigada  a  comunicar  ao  MUNICÍPIO  em  até  24  (vinte  e  quatro)  horas
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de
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destruição,  perda,  alteração,  comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito,  bem
como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

12.5.1.  A  comunicação  não  exime  a  DETENTORA  das  obrigações,  sanções  e  responsabilidades
que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.

12.6.  O  descumprimento  de  qualquer  das  cláusulas  acima  relacionadas  ensejará,  sem  prejuízo  do
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS

13.1.  À  execução  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  e  aos  casos  omissos  aplicam-se  as
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos
Federais  e  Municipais  que  a  regulamentam,  Lei  nº  13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados
Pessoais – LGPD),  lei  nº  8.078/1990,  Decreto Municipal  nº  6.248/2023 e demais legislações aplicáveis
ao caso.

13.2.  As  comunicações  entre  as  partes,  relacionadas  com  o  acompanhamento  e  controle  da  presente
Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1  Caso  exista,  fará  parte  integrante  desta  Ata  o  Relatório  de  Cadastro  de  Reserva  constante  do
Anexo I.

14.2  O  compromisso  de  fornecimento  só  estará  caracterizado  mediante  recebimento  da  nota  de
empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata.

14.3.  Na  hipótese  de  a  detentora  da  ata  se  negar  a  receber  o  pedido,  este  deverá  ser  enviado  pelo
correio,  registrado,  considerando-se  como  efetivamente  recebido  na  data  do  registro,  para  todos  os
efeitos  legais.

TELMO CARLOS BIAZI

MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE

15.1.  O  Foro  da  Comarca  de  Lucas  do  Rio  Verde  é  competente  para  dirimir  questões  oriundas  deste
contrato,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja.  E,  por  haverem  assim
pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Lucas do Rio Verde-MT, 05 de Julho de 2023.

ALAN TOGNI

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

DENTENTORA DA ATA

Testemunhas:

BIAZI MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
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Suplente da Ata
Florisvaldo Amorim de

Novaes Neto – Mat. 9881

Fiscal da Ata
Mizael Messias Rodrigues

– Mat. 223


